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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
.............................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações
bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de
setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com
estabilidade;

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das
Forças Armadas, que poderá ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios
previdenciários, ressalvado o direito de opção;

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de
forma proporcional, de valor igual à do inciso anterior;

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos
dependentes;

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço
efetivo, em qualquer regime jurídico;

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou
para suas viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para
todos os efeitos legais, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente.

Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de
14 de setembro de 1943, e amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de setembro de
1946, receberão, quando carentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salários
mínimos.
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§ 1º O benefício é estendido aos seringueiros que, atendendo a apelo do
Governo brasileiro, contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando na produção de
borracha, na Região Amazônica, durante a Segunda Guerra Mundial.

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste artigo são transferíveis aos
dependentes reconhecidamente carentes.

§ 3º A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser proposta pelo
Poder Executivo dentro de cento e cinqüenta dias da promulgação da Constituição.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.544, DE 25 DE AGOSTO DE 1939

Concede pensão vitalícia aos voluntários
e militares das campanhas do Uruguai e
Paraguai.

O Presidente da República, considerando que à Pátria incumbe o dever de
amparar e assistir na velhice aqueles que acorreram ao seu chamado em transe grave da
sua história, para a defesa da sua integridade;

Considerando que, amparando os sobreviventes, é de justiça atender à
situação das esposas dos que já morreram, rendendo, dessa forma, a devida homenagem
à sua memória, Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Aos voluntários e militares do Exército e da Marinha que prestaram
serviço de guerra nas campanhas do Uruguai e do Paraguai fica concedida a pensão
mensal, vitalícia, de trezentos mil réis.

Parágrafo único. Às esposas dos ex-combatentes citados no artigo anterior,
já falecidos, será concedida a pensão mensal, vitalícia, de duzentos mil réis.

Art. 2º A pensão de que trata o presente decreto-lei não será transmissível a
herdeiros diretos em qualquer grau, extinguindo-se com a morte da beneficiária.

Art. 3º A habilitação para a pensão será feita perante uma Comissão
composta do Diretor de Fundos do Exército, de um representante do Ministério da
Marinha e de um funcionário do Ministério da Fazenda, sob a presidência do primeiro.

Parágrafo único. A habilitação, que terá rito sumário, se processará na forma
das instruções a serem baixadas conjuntamente pelos Ministérios de Estado da Guerra e
da Marinha, sendo isentos de quaisquer taxas e emolumentos os documentos
necessários.

Art. 4º Os beneficiados que já se encontram em gozo de pensão de meio-
soldo, ou que recebem dos cofres públicos benefícios, a qualquer título, poderão optar
pela pensão ora instituída, mediante requerimento dirigido à comissão citada no artigo
anterior.

Art. 5º A despesa decorrente da execução deste decreto-lei correrá, no
presente exercício, pelas verbas de pensões dos atuais orçamentos dos Ministérios da
Guerra e da Marinha, devendo, nos orçamentos futuros, figurar sob a rubrica especial
"Pensões a Voluntários e Militares das Campanhas do Uruguai e Paraguai".

Art. 6º O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de agosto de 1939; 118º da Independência e 51º da
República.
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LEI Nº 8.059, DE 4 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre a Pensão Especial Devida
aos Ex-Combatentes da Segunda Guerra
Mundial e a seus Dependentes.

Art. 1º Esta Lei regula a pensão especial devida a quem tenha participado de
operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12
de setembro de 1967, e aos respectivos dependentes (Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, art. 53, II e III).

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - pensão especial o benefício pecuniário pago mensalmente ao ex

combatente ou, em caso de falecimento, a seus dependentes;
II - pensionista especial o ex-combatente ou dependentes, que percebam

pensão especial;
III - pensão-tronco a pensão especial integral;
IV - cota-parte cada parcela resultante da participação da pensão tronco

entre dependentes;
V - viúva a mulher com quem o ex-combatente estava casado quando

falecera, e que não voltou a casar-se;
VI - ex-esposa a pessoa de quem o ex-combatente tenha-se divorciado,

desquitado ou separado por sentença transitada em julgado;
VII - companheira que tenha filho comum com o ex-combatente ou com ele

viva no mínimo há 5 (cinco) anos, em união estável;
VIII - concessão originária a relativa ao ex-combatente;
IX - reversão a concessão da pensão especial aos dependentes do ex-

combatente, por ocasião de seu óbito.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO

.............................................................................................................................................

Seção III
 Da Reforma

.............................................................................................................................................

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:
I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;
II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem

pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;
III - acidente em serviço;
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com

relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com
base nas conclusões da medicina especializada, e

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e
efeito com o serviço.

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por
atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os
termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e
hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a
situação.

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item
V deste artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior
de Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à
regulamentação específica de cada Força Singular.

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos
motivos constantes dos itens I, II,III, IV e V do artigo anterior será reformado com
qualquer tempo de serviço.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


